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Ementa: Consulta. Possibilidade de Pagamento de Gratificação a Servidores por Curso Ministrado. Implicações Diversas. Pela Possibilidade Condicionada ao Fornecimento de Dados. Necessária a Fiscalização da Inspetoria e pela DCE.

RELATÓRIO


Trata, o presente protocolado, de consulta formulada pelo Secretário de Justiça e da Cidadania, indagando da possibilidade de serem pagas gratificações para servidores que ministraram aulas perante a Escola Penitenciária.

Informou o consulente que os cursos envolvem diversas áreas e que o respaldo normativo seria o Decreto nº 5.246/05, que trata da gratificação pela Realização de Trabalho Relevante para Atividades de Agente Multiplicador. Solicitou informações quanto à legalidade desses pagamentos perante a Resolução nº 03/06, deste Tribunal, que regula as transferências voluntárias repassadas por entidades da Administração Direta e Indireta do Estado.

O Parecer Jurídico juntado pelo consulente (fls. 14 e 15) entendeu que o pagamento de referida gratificação não se enquadraria no conceito de transferência voluntária, o que afastaria a antinomia com o posicionamento desta Corte.

No mesmo sentido foram as posições da 7ª Inspetoria de Controle Externo (Informação nº 036/06), da Diretoria Jurídica (Parecer nº 17.712/06) e do Ministério Público de Contas (Parecer nº 22.618/06). 

VOTO

O exame dos autos demonstra inexistirem grandes problemas quando se questiona a incompatibilidade entre o Decreto, que prevê o pagamento das gratificações, com a Resolução nº 03/2.006, que regulamenta as transferências voluntárias. Por tratarem de questões diversas não há como encontrar vedações nessa decisão no que se refere ao pagamento que ora se consulta. Assim é que, à unanimidade, a instrução afirmou inexistir antinomias nos textos analisados.

Tal fato, contudo, não encerra a questão. O art. 9º, § 1º, da Lei Orgânica desta Corte (Lei Complementar nº 113/05) determina que o exercício do controle externo desempenhado por determinação constitucional por este Tribunal implicará no exame dos atos administrativos pelas lentes dos princípios da legalidade, moralidade, publicidade, eficiência, razoabilidade, proporcionalidade e impessoalidade.

Referido preceptivo não pode ser desprezado quando se percebe que a redação do Decreto nº 5.246/05, sobre o qual se pleiteia o pagamento de ditas gratificações, peca pela falta de maiores delimitações e esclarecimentos quanto ao assunto. 

Veja-se, por exemplo, que os documentos juntados pelo consulente demonstram que quantias significativas foram pagas a alguns servidores pelos cursos ministrados. Da análise desse material chega-se à conclusão que, em alguns casos, pode haver até mesmo um ganho equivalente à própria remuneração do servidor o que atentaria, no mínimo, contra o cânones da razoabilidade, proporcionalidade.

O Decreto citado também é omisso em uma questão importantíssima. Não há qualquer menção quanto ao critério de escolha dos instrutores dos cursos, fato esse que poderá ofender o princípio da impessoalidade e da isonomia que deve reinar entre aqueles servidores que possuam condições semelhantes. 

Enfim, não há como responder categoricamente a presente consulta. Seja pela possibilidade ou impossibilidade de pagamento de gratificações a servidores por cursos ministrados. Por envolver, inclusive, o aumento de gasto com pessoal, essas despesas devem ser monitoradas pela Inspetoria da área e pela Diretoria de Contas Estaduais, para fins de cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Do exposto, respondo a presente consulta pela possibilidade de referido pagamento, desde que acompanhado pela Inspetoria de Controle Externo correspondente. Para tanto, deverá a Secretaria de Justiça apresentar um planejamento completo para o exercício financeiro de 2.007, no qual constem, no mínimo, os cursos a serem proferidos, os servidores palestrantes, os valores pagos e individualizados por servidor e demais dados que a Inspetoria julgar necessários. 

Determino, ainda, sejam comunicadas a Inspetoria da área e a Diretoria de Contas Estaduais para fins de acompanhamento e demais medidas que julgarem cabíveis. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 581974/06, entre as partes SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E DA CIDADANIA e JAIR RAMOS BRAGA . 

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por unanimidade, em:

I- Responder a presente consulta pela possibilidade do pagamento em questão, desde que acompanhado pela Inspetoria de Controle Externo correspondente. Para tanto, deverá a Secretaria de Justiça apresentar um planejamento completo para o exercício financeiro de 2.007, no qual constem, no mínimo, os cursos a serem proferidos, os servidores palestrantes, os valores pagos e individualizados por servidor e demais dados que a Inspetoria julgar necessários, e;

II- Determinar sejam comunicadas a Inspetoria da área e a Diretoria de Contas Estaduais para fins de acompanhamento e demais medidas que julgarem cabíveis.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.

Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.

             Sala das Sessões, 21 de dezembro de 2006 – Sessão nº 46.

                                                   NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

                  HEINZ GEORG HERWIG

                               Presidente
